
                                                                DECRETO Nº 11.085, DE 09 DE AGOSTO DE 2021. 
 

Cria e nomeia membros para compor a Comissão 
Interna de Progressão e Remoção de Servidores 
Públicos da Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, e dá outras providências. -  

     
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 

Sumaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso 

VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 
 
Considerando a Lei Municipal nº 4.596, de 03 de abril de 2008; 

 
Considerando os demais elementos dos Protocolado - PMS nº 16.227/2021. 
 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica criada e nomeada a Comissão Interna de Progressão e Remoção 
de Servidores Públicos da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 
criada pelo art. 28 da Lei Municipal nº 4596, de 03 de abril de 2008, os membros abaixo 

descritos, sob a Presidência de Rita de Cássia Rosa Szebeni, e como Secretária Alyne 
Fabiane Ciarlo de Araújo:  

 
SERVIDOR CARGO  RG Nº 
RITA DE CASSIA ROSA SZEBENI  AUXILIAR ADMINISTRATIVO – D.G.P. 28.764.675-0 
ALYNE FABIANE CIARLO DE ARAUJO ARQUIVISTA – D.G.P. 33.463.706-5 
ANDERSON SANTAROZA DOS SANTOS SUPERVISOR DE ESTOQUE - ALMOXARIFADO 29.422.601-1 
ANDRESSA POLETINI  ENFERMEIRA DO TRABALHO- SESMT  40.794.713-9 
CLAUDIA ANDREA S. DE OLIVEIRA NOVETI AGENTE ADMINISTRATIVO – D.G.P. 26.357.590-0 
ELAINE DA SILVA MOTA  AGENTE ADMINISTRATIVO – D.G.P. 32.439.148-1 
GUSTAVO DE MARCHI  TECNICO SEG. TRABALHO–SESMT 47.139.315-0 
JOAO APARECIDO VIEIRA DE MORAES  ARQUIVISTA - ARQUIVO 18.510.160 
MARCO ANTONIO LEONARDI  AGENTE ADMINISTRATIVO - PROTOCOLO 15.313.632 
MARIA DO CARMO NASCIMENTO  TELEFONISTA - PABX 19.272.545 
ROSANA MARIA BAGHIN   AUXILIAR ADMINISTRATIVO - PATRIMONIO 14.577.883-6 
THIAGO FLAVIO DANIEL TECNICO  INFORMATICA - DGTI  34.203.468-6 

 
Art. 2º - Os serviços prestados pelos membros da Comissão serão graciosos e 

considerados relevantes para o Município. 
  
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 09 de agosto de 2021. 

 

 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, no dia 09 de agosto de 2021, no Paço Municipal e, em 09 de agosto de 2021, no Diário 

Oficial do Município.  

 

 

              WELINGTON DOMINGOS PEREIRA 
               SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 


